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Sarandi, 29 de julho de 2014 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre a alteração do 
vencimento do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, criado pela Lei Complementar n° 
249/2011, dell de abril de 2011. 

Salientamos que esta medida visa adequar o piso 
salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde, de conformidade com o 
disposto na Lei n° 12.994, de 17 de junho de 2014, do Governo Federal. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atencios 

BERTO DE PAULA JUNIOR 
icipal 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLKSI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração da Lei 
Complementar n° 249/2011, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parotid, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, de 
conformidade com o disposto na Lei n° 12.994, 
de 17 de junho de 2014, do Governo Federal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterado o vencimento do Cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, criado pela Lei Complementar n° 249/2011, de 11 de abril 
de 2011, passando a vigorar como piso salarial o seguinte valor. 

Denominação do Cargo Vencimento R$. 
Agente Comunitário de Saúde 1.014,00 

Art. 2° - Permanecem inalterados em pleno vigor os 
demais dispositivos da Lei Complementar n°249/2011, de 11/04/2011. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 17 de junho de 2014. 

Art. 40 - Fica revogada a Lei Complementar n° 
292/2013, de 19/12/2013 e demais disposições em contrario, 
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LEI N'. 12.994, DE 17 DE JUNHO DE 2014 

Altera a Lei no 11.350, de 5 de outubro de 2006, para 

instituir piso salarial profissional nacional e diretrizes 
para o plano de carreira dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate is Endemias. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: Art. 1°. A Lei no 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes artigos: 

Art. 9' - A. - 0 piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 
Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial 

das Carreiras de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate as Endemias para a 

jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1°. 0 piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias é fixado no valor de R$ 1.014,00 (mil e 
quatorze reais) mensais. 

§ 2°. A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas exigida para garantia do 
piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de 
promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a endemias em prol das famílias e 
comunidades assistidas, dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as atribuições 
previstas nesta Lei.". 

"Art. 9°. -B. (VETADO)." 

"Art. 9°. - C. Nos termos do § 50 do art. 198 da Constituição Federal, 
compete A. União prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, para o cumprimento do piso salarial de que trata o art. 9° - A desta Lei. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 
autorizado a fixar em decreto os parâmetros referentes à quantidade máxima de agentes 
passível de contratação, em função da população e das peculiaridades locais, com o auxilio 
da assistência financeira complementar da União. 

§ 2° A quantidade máxima de que trata o § 1° deste artigo considerará tão 
somente os agentes efetivamente registrados no mês anterior à respectiva competência 
financeira que se encontrem no estrito desempenho de suas atribuições e submetidos 
jornada de trabalho fixada para a concessão do piso salarial. 

§ 3° 0 valor da assistência financeira complementar da União é fixado em 
95% (noventa e cinco por cento) do piso salarial de que trata o art. 9° - A desta Lei. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.m. 
gov.br/autenticidade.html , pelo código 00012014061800002 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°. 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil 
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§ 4°. A assistência financeira complementar de que trata o caput deste artigo 

sera devida em 12 (doze) parcelas consecutivas em cada exercício e 1 (uma) parcela 

adicional no último trimestre. 

§ 5° Ate a edição do decreto de que trata o § 1° deste artigo, aplicar-se-ão as 

normas vigentes para os repasses de incentivos financeiros pelo Ministério da Saúde. 

§ 6' Para efeito da prestação de assistência financeira complementar de que 

trata este artigo, a União exigirá dos gestores locais do SUS a comprovação do vinculo direto 

dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate as Endemias com o 

respectivo ente federativo, regularmente formalizado, conforme o regime jurídico que vier a 

ser adotado na forma do art. 8° desta Lei." 

"Art. 9° - D. E, criado incentivo financeiro para fortalecimento de políticas 

afetas A. atuação de agentes comunitários de saúde e de combate as endemias. 

§ 1° Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Executivo federal 

autorizado a fixar em decreto: 

1 - parâmetros para concessão do incentivo; e 

11 - valor mensal do incentivo por ente federativo. 

§ 2° Os parâmetros para concessão do incentivo considerarão, sempre que 

possível, as peculiaridades do Município. 

§ 3° (V ETA DO). 

§ 4° (VETADO). 

§ 50 (VETADO)." 

"Art. 9°. — E. Atendidas as disposiOes desta Lei e as respectivas normas 

regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9'. -C e 90. - D serão repassados pelo 

Fundo Nacional de Saúde (Funasa) aos fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito 

Federal como transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos termos do 

disposto no art. 3 o da Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990." 

"Art. 9°. - F. Para fins de apuração dos limites com pessoal de que trata a Lei 

Complementar n°. 101, de 4 de maio de 2000, a assistência financeira complementar 

obrigatória prestada pela União e a parcela repassada como incentivo financeiro que venha a 

ser utilizada no pagamento de pessoal serão computadas como gasto de pessoal do ente 

federativo beneficiado pelas transferências." 

"Art. 9'. - G. Os planos de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate as Endemias deverão obedecer as seguintes diretrizes: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in. 
gov.br/autenticidade.html ,pelo código 00012014061800002 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°. 2.200-2 de 

24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil 
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I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias; 
II - definição de metas dos serviços e das equipes; 

III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção; 

IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam A natureza 

das atividades, assegurados os seguintes princípios: 

a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o 

conhecimento sobre todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final; 

forma que 
avaliação; 

b) periodicidade da avaliação; 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do serviço; 

d) adequação aos conteúdos ocupacionais e As condições reais de trabalho, de 

eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a 

e) direito de recurso As instancias hierárquicas superiores." 

Art. 2°. 0 art. 16 da Lei no 11.350, de 5 dc outubro de 2006, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes 

Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate As Endemias, salvo na hipótese de combate 

a surtos epidêmicos, na forma da lei aplicável." (NR) 

Art. 3° As autoridades responsáveis responderão pelo descumprimento do 

disposto nesta Lei, nos termos do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), da Lei n°. 1.079, de 10 de abril de 1950, do Decreto-Lei n°. 201, de 27 de fevereiro de 

1967, e da Lei n°. 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 4°. (VETADO). 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 17 de junho de 2014; 193°, Da Independência e 126°. Da Republica. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Arthur Chioro 
Miriann Belchior 
Luis Inácio Lucena Admams 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico lutp://www.in. 
gov.br/autenticidade.html , pelo código 00012014061 800002 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°. 2.200-2 de 
24/08/2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves PUblicas 
Brasileira - 1CP-Brasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente mara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

PARECER
Projeto de Lei Complementar N° 399/2014. 

Adilson Marques da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando Projeto de 
Lei Complementar n° 399/2014, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe 
sobre a alteração da Lei Complementar n° 249/2011, na forma que especifica, onde conclui 
que a proposição te mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR A-
V E L. cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 dias do 
mês de agosto do ano de 2014. 

Adils 
Relator 

Pelas Conclusões: 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

PAR 

ESTADO DO PARANÁ 

3901 

A Comissão de 

Projeto de 

Presidente da Camara 

missão 

omplementar n° 399/2014 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando o Projeto de Lei Complementar n° 399/2014, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
249/2011, na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A V ORÁ V EL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do mês de agosto do ano de 2014. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 dias 

Erasmo 
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Senhor Presidente, 

/ / 

Atendido - Oficio N° 

XXXXXXX • 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar N° 399/2014, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
249/2011, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei 
Complementar, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 
portanto de maiores discussões. 

de Agosto do ano de 2014. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 12 dias do mês 
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